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DELEGACAO
"

DE

11 - TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS

DEPUTADOS

1) PARECERES

a) Comissão de Constituição e
Justiça

PARECER DO RELATOR

PROJETO DE LEI

o Congresso Nacional decreta:

Exm.OS Srs. Membros do Congre&;o Na
cional,

PODÊRES

( ') Na redação flnal do projeto aprovado na
Câmara dos Deputados. o artlgo 2." teve a
seguinte redação:
"Art. 2." - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua pUbllcação."
No mesmo texto foi acrescentado o art. 3."
!lOS têrmos abaixo:
"Art. 3:' - Revogam-se flS disposições em
contrário.1'!

Pela Mensagem n.o 158/65, amparada em
exposição de motivos do Sr. Ministro da
Viação e Obras Públicas, o Chefe do Po
der Executivo, com fundamento no art. 4.°
do Ato Institucional, submete à aprecia
ção do Congresso Naclonal projeto de lei
que o autoriza a alterar, por €lecreto, a
parte lixa €la remuneração tios Corretores
de Navios, constante da tabela anexa ao
Decreto n.o 19.009, de 27 de novembro de
1929, com a modificação nela introduzida
pelo art. 8.° da Lei n.O 2.146, de 29 de de~

zembro de 1953.

A atividade daqueles intermediários foí
inicialmen~e regulamentada pelo decreto
executivo acima referido, que aprovou
inclusive a tabela dos emolumentos de
vidos pela participação dos corretores es
pecializados no despacho de navios. Mais
tarde, a lei também citada, pelo seu art
8.°, elevou ao dôbro os emolumentos fixos
dos Corretores de Navios fixados pelo de
creto.

Veio, no entanto, o Decreto número
52.090, de 4 de junho de 1963, e deu nova
regulamentação à profissão de Corretor de
Navios e seus prepostos.

Esclarece a exposição de motivos do Mi
nistro da Viação que, em face da arbitrá
ria elevação das taxas de recolhimento es
tabelecidas pelo citado decreto, os profis
sionais em referência passariam a perce
beI:' remuneração elevadíssima, intervies
sem ou não nas operações de despacho.
SUscita a questão da ilegalidade do decreto,
que, além de regular matéria de competên
cia legislativa, foi ruino.samente interpre
tado pela Diretoria das Rendas Aduanei
ras, impondo-se, portanto, sua revogação.

de 1965. (0)deBrasília, em

Art. 1.° - Fica o Poder Executivo au
torizado a alterar, por decreto, a parte fi~

xa da remuneração dos Corretores de Na
vios, constante da tabela anexa ao De
creto n.O 19.009, de 27 de novembro de 1929,
com a modificação nela introduzida pelo
artigo 8.° da Lei n.o 2.146, de 29 de dezem
bro de 1953.

Art. 2.° - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário.

I - MENSAGEM N.o 158/65, DO PODER

EXECUTIVO

I Hjstórj(~o do PruiC'ln I;"

N,o 111. ele l~lf);)

Com fundamento no disposto no art. 4."
do Ato Institucional, tenho a honra de en~

caminhar a V. Ex"', acompanhado da ex~

posição de motivos do Ministro da Viação
e Obras Públicas, o anexo projeto de lei
que atribui ao Poder Executivo competên
cia para fixar a remW1eraçáo dos Correto
res de Navios, até hoje prevista em lei.

Brasflia, 8 de abril de 1965; 144." da In~

dependência e 77.° da República. - H. Cas~

tello Branco.
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Procedem, a nosso ver, os argumentos do
Senhor Ministro da Viação, adotados pelo
Chefe do Govêmo, quanto à balbúrdia ju
rl.(iica estabelecida. na. regulamentaçã.o da
atividade dos Corretores de Navios e na fi
xação dos respectivos emolumentos, bem
como quanto à ilegalidade do Decreto n.o
52.090, Não vemos, porém, como acolher
a solução proposta pelo Poder Executivo
sem ferir em cheio a. Constituição Federal.

li: que, tal como veio redigido, o projeto
governamental encerra autêntica delega
ção de podêres, expressamente vedada pela
nossa Carta Magna. Outra coisa não pode
ser entendida de uma pura e simples au
torização para alterar, por decreto, B. parte
fixa dos emolumentos devidos aos Correto
res de Navios. Nem ao menos se estabele
cem critérios ou limites para essa altera
ção. A autorb;ação pretendida é ampla,
irrestrita, ilimitada. Fica a critério exclu~

sivo do Poder Executivo.

Tem-se admitido, hoje em dia, certa elfLS
ticidade no princípio da indelegabilidade de
competência. l!: que, com a necessidade de
alterar periodicamente certas leis parti
cularmente complexas, como a lei tarifária,
por exemplo, que envolve milhares de itens
cUjo exame, por parte de uma assembléia
numerosa, se torna particularmente peno
so e diffcil, aceita-se que o Congresso fixe
apenl\.8 as diretrizes, os critérios, os limites
etc., deixando ao Executivo a tarefa, mais
ou menos elástica, de enquadramento de
cada uma das numerosas situações ocor
rentes.

Todavia, quando o Congresso, nestes ca
sos mais ou menos raros, transfere ao Exe
cutivo certa parcela de sua competência, o
faz sob cautelas especiais, jamais admitin
do o arbítrio, como no caso em exame se
pretende.

I!: possível que as ComIssões que vão exa
minar o proiero quanto ao mérito dispo
nham de elementos para refundi-lo, sub
metendo-o pelo menos a certos critérios e
limitações, e, assim, afeiçoá-lo aos ditames
constitucionais. Dêsses não dispomos nós,
que, se o a~eitá.ssemos tal como veio, esta
riamos tentando corrigir uma ilegalidade
com uma inconstitucionalidade manifesta.

I!: o nosso parecer.

Brasflia, em 17 de maio de 1965. - Vieira
de Mello. Relator.

PARECER DA COMISSAO

A Comissão de Constituição e Justiça,
na 7~ reunião extraordlnãria de sua Turma
"A." , realizada em 17-5-65, opinou, unãni
memente, pela inconstitucionalidade do Pro-

jero n.o 2.752/65, nos têrmos do parecer
do relator,

Estiveram presentes os senhores Depu
tados: Dja1mo.. Marinh.o, Vice·Presidente,
no exerclcio da Presidência - Vieira d.e
Mello. Relator - Laerte Vieira - Lauro
Leitão - Dnar Mendes - Ivan Luz - Ge
raldo Freire - Celestino Filho - Afonso
Celso - Arruda Cámara - F16vio Mar
cmo - Oliveira Brito - Oani Regi3 - Ar
gilano Dario - Chagas Rod.rigues.
Br~f1ia, em 17 de maio de 1965. - Djal

ma Marinho. Vice-Presidente, no exercicio
da Presidência - Vieira d.e Mello. Relaror.

b) Comissio de Legislação
Social

PARECER DO RELATOR

I - Relatório

Oriundo do Poder Executivo, chegml a
essa Comissão, e foi por nós avocado, o
projeto que tomou o número 2.752-65, e
que estã assim consubstlrnciado:

"Art. 1.° - Fica o Poder Executivo au
toriZado a alterar, por decreto, a parte
fixa da remuneração dos Corretores de
Navios, constante da tabela anexa ao
Decreto n.o 19.009, de 27 de novembro
de 1929, com a modificação nela intro
duzida pelo artigo 8.° da Lei n.o 2.146,
de 29 de dezembro de 1953.
Art. 2." - Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário:'

A tabela referida no projeto fixa as "co
missões de corretagem e remunerações a
que se refere o artigo 20 do Regulamento
dos Corretores de Navios (Decreto número
52.090, de 4 de junho de 1963) ".

As comissões de corretagem são, ali, cal~

cuIadas ad valorem sôbre o montante das
operações ou dos fretes devidos »e\o ar
mador, proprietário ou afretador; as re
munerações são calculadas com base no
valor do maior salário-minimo mensal vi
gente no Pais.

Longa é a exposição de motivos que o
Sr. Ministro da Viação e Obras Públicas
enviou ao Sr. Presidente da República e
que, por cópia, foi anexada ao expediente
submetido ao Congresso Nacional. Desta
quemos, por iSSO, apenas, os trechos que re
putamos de maior importância:

"Salientaram os órgãos representati
vos das emprêsas de navegação que,
admitida a orientação adotada pelas
repartições aduaneiras quanto ao Pe
ereto nQ 52.090/63 em causa, cada Cor-
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retor de Navio teria wna remuneração
mensal muito superior a Cr$ 4.000.000
(quatro milhões de cruzeiros) e que,
em sua maior parte, não representaria
retribuição por serviço prestado.

"Até o advento do Decreto n9 52.090/63,
em estudo, inexistiria a referida parti
cipação. Tão-somente a partir do cita
do decreto é que ficou previsto que cer
tos funcionários das repartições adua
neira.s passariam a ter participação de
4% sóbre tôda a remuneração dos Cor
retores de Navios.

"Por não encontrar amparo legal para
a vincUlação do interêsse de certos
funcionários da.s repartições aduaneiras
à remuneração dos Corretores de Na
vios, bem como por entender não ter
cabimento essa vinculação, a Comissão
concluiu no sentido de que se impõe a
revogação do dispositivo do Decreto
n.o 52.090, de 1963, que, alterando situa
ção anterior, permitiu aos mesmos fun
cionários das reparth;.ões aduaneiras
participarem, na base de 4°~, da remu
neração dos Corretores de Navios.

"Concluiu, ainda, a Comissão, que não
se aplica aos Corretores de Navios o
disposto no Decreto-Lei n.O 8.663, de
14-1-46, pois êste se refere expressa
mente aos despachantes aduaneiros e
se restringe aos atos praticados pelos
mesmos na.s repartições aduaneiras. O
mencionado Decreto n9 52.090/63 previu
a participação de tais servidores das
repartições aduaneiras na remuneração
dos Corretores de Navios, ainda que de
corrente de atos praticados sem qual
quer vinculação com as mesmas reparo
tições aduaneiras.

"Há, ainda, a ressaltar ter a Comissão
concluido no sentido de que, antes do
advento do Decreto n.O 52.090, as tabe
las de remuneração dos Corretores de
Navios foram fixadas por lei. Entretan
to, o referido Decreto n.o 52.090 veio es
tabelecer novas tabelas, alterando aquê
les dispositivos legais, o que constitui
uma ilegalidade.

"O projeto de lei proposto pela Comis
são, e por mim enviado a Vossa Exce
lência, tem por objetivo permitir maior
flexibilidade ao processo de revisão da
parte fixa da remuneração dos Corre
tores de Navios, a qual, como é óbvio,
necessita reajustes periódicos, face à
oscilação dos níveis de custo de vida,
provocando a necessidade de acõrdos
particulares de reajustamentos alta
mente inconvenientes, por sua diversi
dade e, sobretudo, seu caráter ilegal.

"Ora, como a revisão pelo Legislativo
importa certa delonga, em face dos
prazos regimentais e à preferência na
tural e justa que milita em favor de
assuntos outros, de maior relevância
e de mais alta repercussão coletiva,
seria o caso de ser o Poder ExecUtivo
munido, mediante alteração das dispo
sições legais vigentes, de competência
para promover tal revisão, o que não
constitui medida de excessão, pois o
Congresso já atribuiu ao Poder Exe
cutivo essa competência em outros casos
semelhantes, como ocorreu com os Con
ferentes de Carga e Descarga, Lei
número 1.561, de 21 de fevereiro de
1952, e Concertadores de Carga e Des
carga, Lei n.o 2.191, de 5 de março
de 1954, e outros."

Indo a Plenário, o projeto recebeu wna
emenda, apenas, que não tem maior signi
ficação, desde que, tão-sómente, inclui o
Pârto de São Francisco do SUl entre os
que devem ser providos de Corretores de
Navios.

Até o momento em que liamos os pre
sentes relatório e parecer, a douta Comis
são de Constituição e Justiça ainda não se
havia pronunciado sóbre êste projeto, em
virtude de se encontrar em reunióes con
tinuas, apreciando o de n Q 2.746/65 
Estatuto dos Partidos.

11 - Parecer

A circunstância de o Congresso Nacional
já ter atribuído ao Poder Executivo com
petência para casos análogos, como acen
tuado está em wn dos trechos recém-trans
critos na eXpOsição de motivos, longe de
justificar, desaconselha, a nosso ver, novas
autorizações, desde que, assim, iriamos,
pouco a pouco, diminuindo as já diminuí
das atribuições ckl Poder Legislativo. Ade
mais, se nos afiguram suficientes as prer
rogativas de que desfruta o Poder Exe
cutivo.

Legislar por decreto não é a forma que
mais convém ao sistema democrático e
- porque recente e de repercussão nega·
tiva - temos a lei que autorizou o Poder
Executivo a conceder abono aos servidores
ferroviários bem viva na memória: o per
centual foi muito mais baixo do que o pro
porcionado aos demais servidores federais.
Outrossim, embora da exposição de moti
vos conste que seriam ouvidos,

"com isenção e cuidado. os interessa
dos, a fim de poder submeter à sua fi
nal decisão wna solução que se sobre
ponha aos interêsses contraditórios das
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partes, os interêsses gerais dos usuá
rios dos transpOrtes marítimos e os do
erário",

não é feita, ali, qualquer alusão ao ponto
de vista dos Corretores de Navios, mencio
nando, apenas, o do Sindicato Nacional das
Emprêsas de Navegação Marítima e o dos
Centros de Navegação Transatlântica do
Río de Janeiro e de Santos.

Data venia, não procede a alegação da
necessidade da autorização ora em exame
para

"pel'müil' major flexibilidade ao proces
so de revisão da parte fixa da remu
neração dos Corretores de Navios",

eis que essa flexibilidade, inctispensável,
concordamos, face ao crescente aviltamen
to da moeda, pode ser obtida, também,
através de lei, quer dando-se à remunera
ção uma correspondência com o salário-mi
nimo, como, aliás, já ocorre, quer mediante
a dinamização proporcionada pela aplica
ção dos índices do custo de vida. aprovados
pelo Conselho Nacional de Economia, como
já foi adotado em diferentes diplomas le
gais.

Não podemos concordar, absolutamente,
com o esvaziamento do Poder Legislativo,
que dl'!i:orreria de autorizações do tipo da
ora pretendida e, no instante em que con
gelados são os vencimentos do funcionalis
mo civil e militar, ativo e inativo, segundo
anunciou o Sr. Presidente da República, no
Rio Grande do Sul, e é estabelecida uma
política. salarial qu~ tem em vista percen
tuais inferiores aos da elevação do custo
de vida, entendemos qu~ os Membros do
Congresso Nacional devem participar, tan
to quanto possível constitucionalmente, das
decisões a respeito.

Por fim, impõe-se um esclarecimento, que
seria desnecessário, se a exposição de moti
vos não nos obrigasse a prestá-lo: diz-se,
ali, que

"a revisão pelo Legislativo importa
certa delonga, em face dos prazos re
gimentais e à preferência natural e
justa que mllita em favor de assuntos
outros, de maior relevància e de mais
alta repercussão coletiva",

o que não encontra guarida na realidade,
não só porque, face ao Ato Institucional,
as proposições originárias do Poder Exe
cutivo têm prazos curtos e fatais, consi
derando-se aprovadas as que não forem
apreciadas no devido tempo (art. 4.° e seu
parágrafo único), como também, e precisa
mente por il;so, a preferência vem sendo
dada exatamente para essas proposições.

Com tais fundamentos, nos manifesta
mos pela. rejeição do Projeto nll 2.752/65,
para que o Congresso Nacional, na hJp6tese
de que o Senhor Presidente da República
mande nova mensagem, possa examinar a
matéria em todos os detalhes que estão
dentro de suas atribuições.

Sala da Comissão, em 12 de maio de 1965.
Deputado Adylío Vianna, Relator.

PARECER DA COMISSAO

A Comissão de Legislação Social, na 4."
Reunião Ordinária, realizada em 12 de maio
de 1965, aprovou por unanimidade parecer
contrário do relator ao Projeto n ll 2.752/65,
com a abstenção do Sr. Deputado France
lino Pereira.

Estiveram presentes os Senhores Depu
tados: AdyHo Vianna, Hermes Macedo,
João Fernandes, Fontes Tõrres, Lino Braun,
João Alves, Francelino Pereira, Luiz Pe
reira, Geremlas Fontes, Geraldo Mesquita,
José Esteves, Djalma Passos, Heitor Dias
e Hélcio Maghenzani.

Sala da Comissão, 12 de malo de 1965.
- Hermes Macedo, Vice-Presidente, no
exercicio da Presidência. - Adylio Vianna,
Relator.

c) Comissão de Finanças

PARECER DO RELATOR

1 - RelatóriQ

o projeto supra acha-se com ementa
inadequada. Consta da capa, como assun
to, a de "regulamentar a profíssão de Cor
retor de Navios e de seus prepostos, e dá
outras providências". Na verdade, o Droje
to, oriundo de mensagem do Executivo, tem
por objetivo somente autorizar êste a al
terar, por decreto, a parte fixa da remune
ração dos Corretores de Navios.

Extensa exposição de motivos acompa
nha o projeto, constante de dois artigos
apenas, um dos quais estabelecendo a sua
entrada em vigor na data da sua publica
ção, revogadas as dIsposições em contrário.

Justifica-se, porém, o cuidado dado pelo
Executivo à matéria, pelo risco de se InqUi
nar como delegação de podêres o previsto
no bõjo do artigo primeiro.

E íustifka a mensagem mostrando o abu
so que se comete atualmente com base no
Decreto nQ 52.090/63, que passou a ser in
terpretado como concedendo obrigatoria
mente remuneração aos Corretores de Na
vios nos atos fundamentais de comércio
relativos a tais navios, e como assegurando,
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sôbre essa remuneração, uma participação
a certos funcionários das repartições adua~

neiras de 4% (quatro por cento). Mostra as
margens elevadas da incidência dessa cor
retagem sôbre os fretes das exportações,
nas vendas, afretamento e arrendamenu>
de navios e sôbre os uepachos marítimos,
de maneira fi, onerar sensiv~lmen~ essas
operações, em benefício excessivQ de corre
tores, que I>ã.o em número limitado e alg~s

funcionários das alfândegas. :Pondera maiS
fi, mensagem que, dada a complexidade da
tabela. a exemplo elo que já se atribuiu ao
Pod~r Executivo na Lei n.~ 1.561, de 21 de
fevereiro de 1952, que dispôs sôbre fi, ativi
dade dos Conferentes de Carga e Descarga,
e na Lei n.o 2. 191, de 5 de março de 19M,
que dispôs sóbre fi, atividade dos Concerta
dores rle Carga e Desc.arga, justificava-se
o proposto no proj~to.

II - PARECER

EnUmdemos justificado satisfatôriament~

o projeto. Não sõmente se impõe a corre
ção imediata dos abusos que a mensag~m

refere, como também, dadO o processo ID

flacionário, Que a cada momento desvirtua
os padrões de apreciação dos valôres, e ain
da à variedade doa atos de corretagem,
comportando varia.da individua.;ão de re
compensa, justificado é que I) Executivo
possa por ato pró]:)rio, compet€nte, estabe
lecer as condições das remunerações devl
das 8,015 Corretores de Na.vios. Os atos dés
res prendem-se, aliás, Intimamente com os
de importação, eXportação, cOmpra e ven
da e afretll.mento de embarcações, que mui
to de perto interessam ao "contrôle" que
o Poder Executivo deve exercer sõbre os
portos, e demais fa.tôres de comércio exte
rior. Somos. por isso, pela a]:)TOvação do
projeto.

Quanto à única emenda de Plenário, do
nobre Deputado Carneiro de Loyola, somos
contrãrio à sua a<::eitação. Isso porque: 1)
ela foge ao objetivo do projeto. l;:ste visa
a autorizar o Ex~utívo a fixar a remune
raçál) dos Corretores de Navios, aquela visa
a criar novos cargos de corretores; 2) a
emenda pretende alterar o quadro de lota
ção numérica apr()vado com o Decreto n.o
52.090, de 4 de junho de 1963. e \) meio jU
rídico para alterar ato do Executivo é ou
tro ato do Executivo.

Tal é o nosso parecer. sm.j.

Sala das Sessões da Comissão de Finan
.;as, em 11 de maio de 1965. - Hamilton
PTatJ,(), Relator.

PARECER DA COMISSAQ

A Comissão de Finanças, em sua 3a

Reunião Extraordinária, realizada em 11
de ma.io de 1965, sob a presidência do Sr.
Peracchi Barcelos, Presidente, e presentes
os Senhores Gayoso e Almendra, Hegel
Morhy, Vasco Filho, Plínio Costa, H~il
ton prado, Waldemar GUimarães, Ja\I~

Brum Wilson Calmon, Edison Garcia, Italo
FitU])~ldi, Henrique 'fumer. José Freire,
Mário Covas, Clovis Pestana, Aécio Cunha,
AUliê Coury e Erequias Cos.ta, opina, por
unanimidade, de acôrdo com o parecer do
Relator, Deputado Hamilton Prado, pela
aprovação do Projeto n~ 2.752/65, que "re
gulamenta a profissão de Corretor de Na
vios e de seus prepostoo, e dá outras pro
vidências correlatas", e pela rejeição da
emenda a ele oferecida em Plenário.

Sala das sessões da Comissão de Finan
ças, em 11 de maio de 1965. :- Peracchi
Barcellos, Presidente - Hamilton Prado,
Relator.

2) DISCUSSÃO E VO'T AÇÃO
Na sessão de 19 de maio de 1965, o Depu

tado Antônio Feliciano levanta a seguinte
Questão de Ordem:

ISem revisão do orador) Sr. presidente,
no avUlso que discrimina as proposições
da Ordem do Dia da sessão de hoje, figura
como a de nQ 2 o Projeto n 9 2.752-A/65,
com este enunciado:

"DiscUBSão p.révia do Projeto número
2.752-A., de 1965, que regul~enta a
profissão de Corretor de NaVIOS e de
seus prepostos, e dá outras prov:ideIlc~as

correlatas, tendo pareceres: da Comls
sâo de Constituição e Juztl.ça, pela ID
constitucionalidade; contrário, da Co~

missão de Legislaç1{lO Social; favorável
ao projeto e contJ:"ário à emenda. de
PlenáIio da ComiSl;ão de FInanças. Do
Poder E~ecutivo. Relatores: Srs. Vieira.
de Meno. Adylio Vianna e Hamilton
Prado. (Entrada na Câmara: 28-4-65;
término do prazo: 27-5-65.)

Sr. Presidente, se a memória não trai a
minha alegação, tendo a proposição rece
bido um parecer inicial da Comis:;;ão de
Constituição e Justiça ferindo-a de incons
titucionalid.ade, p.arece-me que, sem maior
andamento, li proposição deveria Vir e0
disc1l!;sâo préVia para tiução dessa pIel.
minar.

Acontece, entretanto, que o projeto trami
tou por outras Comissões - Comissão de Le
gislação Social e Comissão de Finanças -,
tendo recebido parecer contrário na primei
ra e favorável na segunda. lnquiro Im a V.



2.96

EX.R
, Senhor Presidente, exclusivamente

para fixação de entendimento sôbre o Re
gimento, se essa discussão, diante de pro
nunciamento dll.S demais Comissões, não
perdeu o caráter de prévia, uma vez que
ela. está já com a aprecia.ção de mais duas
ComJssões permanentes da Casa. Ferido o
projeto de Inconstitucionalida.de, e sendo
esta atribuição especifica da Comissão de
Constituiçáo e Justiça, não deveria ter sido
submetido ao exame, à apreciação e à vo
ta.ção das demaLs Comissões?

Então, Sr. Presidente, sem qualquer res
trição ao proceder d8 Mesa inclumdo esta
proposição, quero que Se fixe o entendi
mento para o futuro'. se, diante do pro
~unciamentQ das demais Comissões, o pro
~eto não vem em primeira discussão, ou se
e possIvel, com o pronunciamento das de~

mais Comissões, apreciar-se em caráter
prévio R inconstitucionalidade, para inclu
são definitiva do projeto para apreciação
de Plenário. (Muito bem!)

DECISAO DA PRESID1!:NCIA

O SR. PRESIDENTE (Batista Ramos):

A rigor, o nobre Deputado esta. cheio de
razões, mas acontece que, no caso não ha·
veria prejuizo de se apreciar a' matéria
porque, se o Plenário rejeitar a lnconstitu:
cionalidade do projeto, êle volta à Comis
são de Constituição e Justiça pata aprecia
çâo do mérito.

Assim, a Mesa acolhe em principio a
questão ~e ordem de V. Ex.a, mas acha Que
a matérIa pode ser Votada, uma vez que
não há preJuLzo algum para o.s ttabalho.s.

Por solicitação do Deputado Martins Ro.
dtigUtlll, na sessão àe 2l) de maio de 1956
é adiada a discUSSão do projeto por 48 hs:

DISCUSSão prévia e votação (sessão de 25
de m8.i~ de 1965), Rejeitado o parecer
da: ComIssão de Constituição e Justiça e te·
jeltada a emenda. l: aprovado o projeto
do Poder Executivo e vai à tedação final.

A redação final do Projeto n.o 2.752 é
aprovada na sessão de 26 de maio de 1965
sendo o mesmo enviado ao Senado Federal~

11I - TRAMITAÇÃO NO SENADO
FEDERAL

1) PARECER DA COMISSAO DE
PR01ETOS DO EXECUTIVO

PARECER
RO 732, DE 1965

sôbre o Projeto ae Lei da Câmara n.O

111, de 1965 (número 2.752-8/65, na
Câmara), que autori;;:a o Poder Exe·

cutivo a alterar, por decreto, a parte
fi.:r:a. da remuneração dos Corretores de
Navios.

Relator: Sr. Jefferson de Aguio.1'

O Projeto de Lei da Câmara n." 111, de
1965, autoriza o Poder Executivo a rever e
alterar a remuneraçíi.Q dos Corretores de
Navios (tabela aprovada pelo Decreto n.O
19.009, de 27 de novembro de 1929, modi
ficada pelo art. B.O da Lei n.O 2.146, de 29
de dezembro de 1953).

A medida pleiteada decorre de soUcita
çáo do SindIcato Nacional das Emprfsas
d~ Navegaçíi.Q Marít1ma e dos Centros de
Navegação Transatlântica do Rio de Ja
neiro e de Santos à Comissão de Afartnha
Mercante. no sentido da revogação do De
creto n~ 52.090, de 1963, que regulamentou
a Lei D.o 2.146, de 29 de dezembro de 1953.

Esclarecendo a matér~a e exibindo o :ful~

ero da questão, o Dr. Ministro Juarez Tá
vora enfatizou, na expostção de motivos
anexa à mensagem do sr. Presidente da
República <n.o 158, de 8 de abril de 1965):

"Na referida eXl)osiÇã,o, feita pelo Sm
dicato Nacional das Emprêsas de Na~

vegação Marítima, fôra saUentado que
aos Corretorel; de Navios estaria sendo
atrilnúda uma retribuição eleva.d.lssima
e que a.leançaria. Inclusive, percepção
da ~trl.bllição, ainda que inexistisse
qualquer trabalho do corretor, pois tal
remuneração lncldlr.la sôbré qualqUer
ato de comércio que viesse a ser prll,ti
cada no Pais e relaciOnado com a ati
vidade dos Corretores de Navios, a.lnda
que nào ho"llVeSll~ intermediação dos
Corretores de Navios, como segue:

Total dos Corretores de Navios no Pais:
170; fretes da exportação em 1963 :
Cr$ 320.000.000.000.

a) incidência. da. comissão de 1% 
Cr$ 3.200.000.000 (sendo 170 corre
tores, SÓ na exportação perceberia,
cada um, Cr$ 19.0oo.oo0J;

b) se adotada a comJssão de 2% 
Cr$ 8.000.000.000 (a cada um cabe
ria Cr$ 47.000.000).

Nas vendas, fretamento e arrenda
mentos de navio.s, teriam os Corretores
de Navios a percentagem de 3% sôbre
a operação, o que viri& a acrescer aque·
la retribuição acima, elevll.ndo-a cansl
derê,velmente.

Acrescel"ia, ainda, àqUela remW1era·
ção, o percentual sõbre os despachos
marítimos. que, conforme o previsto,
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atingiria cêrca de Cr$ 12.300.000 para
cada corretor.

Salientaram os órgãos representativos
das emprêsas de navegação que, admi
tida a orientação adotada pelas repar
tições aduaneiras quanto ao Decreto
n'! 52.090/63, em causa, cada Corretor
de Navio teria uma remuneração men
sal muito superior a Cr$ 4.000.000
(quatro milhões de cruzeiros) e que,
em sua maior parte, não representaria
retribuição por serviço prestado.

A Comissão por mim instituída para
examinar o assunto concluiu no senti
do de que a mola-mestra causadora de
tal absurdo fôra a participação de cer
tos funcionários das repartições adua
neiras na remuneração dos corretores.
A primeira importante conclusão a que
chegou a Comissão e que jã foi por
mim dada a conhecer ao Senhor Mi
nistro da Fazenda foi no sentido de
que inexistia, mesmo no Decreto n.O
52.090, em exame, qualquer dispositivo
que tornasse obrigatória a participa
ção dos Corretores de Navios nos atos
fundamentais do comércio. Destarte, a
participaçâo dos mesmos deveria res
tringir-se àqueles atos nos quais inter
viessem. Com es:;a conclusão, a retri
buição dos Corretores de NaVios ficaria
adstrita ao trabalho realmente reali
zado pelo corretor.

Pelo exposto, concluiu a Comissão ser
necessário revogar as tabelas aprova
das pelo citado Decreto nO 52.090, fa
zendo prevalecer aquela prevista em lei
(Decreto n.o 19.009, de 27-11-29, e Lei
n.O 2.146, de 29-12-63), que, como é
óbvio, devido ao tempo decorrido, ne
cessitará ser adequada li realidade
atual, o que, entretanto, na lorma da
legislação vigente, só poderá ser leito
mediante lei.

Tal fixação em dispositivo legal, to
davia, segundo entendeu a Comissão,
teria decorrido por influência de uma
seqüência meramente tradicional, uma
vez que não se trata de fixar venci
mento de cargo público (artigo 65, IV,
Constituição Federal) e, sim, pagamen
to de uma classe autônoma de inter
mediários cujos serviços, quando soli
citados, são remunerados diretamente
pelos respectivos usuários.

O projeto de lei proposto pela Co
missão, e por mim encaminhado a V.
EX,a, tem por objetivo permitir maior
flexibilidade ao processo de revisão da
fJ{Irte lixa da remuneração dos Carre
tores de Navios, a qual, como é óbvio,

necessita reajustes periódicos, face à
oscilação dos níveis de custo de vida,
provocando a necessidade de acõrdos
particulares de reajustamentú alta
mente inconvenientes, por sua diversi
dade e, sobretudo, seu caráter ilegaL"

Vê-se, em conseqüência, que o projeto
já aprovado pela outra Casa do Congresso
Nacional, com parecer contrário da Co
missã.o de Constituição e Justiça, que opi
nou pela inconstitucionalidade, rejeitado
pelo Plenário, merece ser aprovado, nos
têrmos da competência desta Comissão.

A rigor, a Comissão de Constituição e
Justiça do Senado deveria manifestar-se a
respeito do projeto, em vista do pronun
ciamento aqui aludido.

Sala das Comissões, em 4 de junho de
1965. - Mem de Sá, Presidente - Jel
jerson de Aguiar, Relator - José Guio
mard - Edmundo Levi - Waljredo Gur
ge! - Lino de Mattos.

2) DISCUSSAO E VOTAÇAO

O Presidente Moura Andrade, na .sessão
de 15-6-65, retira o projeto da Ordem do
Dia para ouvir a Comissão de Constitui
ção e Justiça (em Virtude do final do pa
recer da Comissão de projetos do Executi
vo e da eiva de inconstitucionalidade dada
pela Comissão de Constituição e Justiça
da Câmara dos Deputados).

Na sessâo de 18-6-65, o Senador Josaphat
Marinho solicita e o Presidente defere
prazo para emitir parecer da Comis:;ão de
Constituição e Justiça, que é apresentado
nos seguintes têrmos, na sessão de 21·6-65:

"O Sr. JGsaphat Marinho :

(Fara emitir parecer) Sr. Presidente, Se
nhores Senadores, designado Relator da
matéria, preferi, apesar da ceieridade com
que está tramitando, elaborar parecer es
crito. Adianto, entretanto, a. V. Ex." e ao
Plenário que não houve tempo, de sexta
feira até o momento, para que a Comis
são se reunisse. Conseqüentemente, o que
passo a ler sob a forma de parecer da
COll1issâo de Constituição e Justiça é o
meu voto, que prevalecerá ou não, segun
do o entendimento da maioria daquele
órgão e dêste egrégio Plenário.

(Lendo)

J

Por men5agem, aCDmpanhada de exposi
ção de motivos do Ministro da Viação e
Obras Públicas, o Presidente da Repú
blica tomou a iniciativa de propor ao
Congresso Nacional "projeto de lei que
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atribui ao poder Executivo competência
para fixar a remuneração dos Corretores
de Navios, até hoje prevista em lei".

A proposição sugerida estabelece, preci
samente, que "fica o Poder Executivo au
torizado a alterar, por decreto, a parte
fixa da remuneração dos Corretores de
Navios constante da tabela anexa ao De
creto n." 19.009, de 27 de novembro de
1929, com a modificação nela introduzida
pelo artigo 8,° da Lei n.o 2.146, de 29 de
dezembro de 1953".

II

A exposição de motivos que instrui o do
cumento presidencial visa a demonstrar
ser excessiva a remuneração assegurada
aos Corretores de Navios e a aconselhar
- para o que inspirou o presente pro
jeto de lei - "maior flexibilidade ao pro
cesso de revisão da parte fixa da remune
ração".

Acrescenta a exposição que a Comissão
incumbida do estudo da matéria concluiu
Que a revJsão das tabelas s6 poderja ser
feita "mediante lei", mas qUe reconhe
ceu, também, que a estipulação em "dis
positivo legal" resultou de "uma seqüên
cia meramente tradicional, uma vez que
não se trata de fixar vencimentos de car
go público {art. 65, IV, da Constituição
Federall e sim de pagamento de uma clas
se autônoma de intermediários cujos ser
viços, quando solicitados, são remunera
dos diretamente pelos respectivos usuá
rios",

Finalmente, acentua a exposição que
diante da delonga do processo legislati
vo, seria conveniente Que o Poder Executi
vo fôsse autorizado a "promover" a revi
são, "como ocorreu com os Conferentes
de Carga e Descarga (Lei n." 1.561, de
21 de fevereiro de 1952) e Concertadores
de Carga e Descarga (Lei n.O 2.191, de
5 de março de 1954), e outrO/;".

11/

Na Câmara dos Deputados, a Comissão
de Constituição e Justiça e a de Legisla
ção Social opinaram contràriamente ao
projeto. A primeira, em parecer apro
vado por unanimidade de votos, assina
lou ser manifesta a inconstitucionalida
de da proposição, por envolver delegação
de podêres. A segunda, em pronuncia
mento também sem divergência, frisou
que poderia ser adotado em lei critério
flexivel para revisão da parte fixa da
remuneração, bastando que o Poder Exe
cutivo forneça os elementos necessários,

A Comissão de Finanças, por igUal, sem
voto divergente, opinou pela aprovação
do projeto,

Aqui, a Comissão de Projetos do Executi
vo o aprovou, "nos térmos da competên
cia desta Comissão", E frisou a conve
niência de ser ouvida a Comissão de
Constituição e Justiça do Senado, visto
que a da Câmara ofereceu parecer - que
o Plenário desprezou - pela inconstitu
cionalidade da proposição.

IV

Estabelecendo e disciplinando o regime
de divisão dos podêres, a Constituição Fe
deral prescreve Que é vedado a Qualquer
dêles delegar atribuições.

Certo, a rigidez da não-delegação é am·
pIamente combatida, quer por se afigu
rar inconciliável com o mecantsmo lnsti
tucional do Estado moderno, Quer por
que encerra uma regra constantemente
desmentida. pelos fatos.

Já em 193B, Carl Schmitt proclamava que
"desde o comêço da guerra mundial a
maior parte dos Estados foi obrigada a
simplificar a elaboração das leis, a fim
de poder mantê-las em harmonia com as
mUdanças freqUentes da situaçAo pol1t1
ca, econômica e financeira", E, depois de
descrever o fenômeno na Inglaterra, nos
Estados Unidos e na Alemanha, concluiu;
"Todos os Estados do mundo, hoje, sAo
constrangidos a institUir sistemas de le
gislação simplificada."

Mas o Professor da Universidade de Ber
lim salientou duas particularidades Jm
portantes. Observou que, não havendo
um conceito geral do Estado de direito,
mesmo nas democrac1as-modêlo, pois ca
da sistema "pa.rte de uma noção de lei
diferente", não é possivel ditar d1retri·
zes sóbre a compatibllidade constitucio
nal das delegações legislativas, "O único
meio de encontrar uma resposta a esta
questão consiste, pois - rematou -, no
exame do conceito de lei, nos diversos
Estados". Advertiu, ainda, que as leis edi
tadas em virtude de uma delegação le
gislativa se distinguem, por sua nature
za, da legislação de sentido ditatorial.
"Em conseqüência, o manejo do sllltema
das delegações legislativas é uma precio
sa pedra~de·toque da realidade constltu
cjonal e um sistema valioso da evolução
seguida pela ConstitUição" <Carl 8chm.itt
- L'evolution recente du problerne des
délégations leglsJatives - in "Introduction
à l'Etude du DroU Comparé", Recuell
d'études en l'honneur d'Edouard Lam
bert, Paris, 1938, T. 2, págs, 200-210).
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A expenencia crescente, enriquecida pela
multiplicação das funções do Estado, so
bretudo depois da Segunda Guerra, vem
definindo os contornos do processo de de
legação legislativa. "Para que seja efi
caz a delegação, mantendo o poder de
legante a maior soma dos podêres - es
creve Themistocles Cavalcanti, estudan
do o assunto em tese -, é preciso não
somente que essa delegação seja expres
sa, que ela estabeleça as diretrizes poli
ticas, como os stands jurídicos, técnicos
e científicos a que deve obedecer quem
exerce a· função delegada." ":';: preciso,
ainda mais, que o poder delegante fisca
lize a execução da delegação, conservan
do os meios de contrõle e de correção pa
ra evitar que o órgão delegado abuse, ou
desvirtue a delegação concedida." Enfim:
a delegação "deve ficar cercada de pre
cauções que evitem a eliminação de uma
das tarefas fundamentais do Poder Le
gislativo" (Themistocles Cavalcanti
"O Prindpil:l da. Sepa:raçál) dl)S pwêTes
e suas Modernas Aplicações" - in "Cin
co Estados" - Fundação Getúlio Vargas,
Rio, 1955 - págs. 1-20).
Essas fórmulas de preservação da ativi
dade normativa do Poder Legislativo se
desdobram à medida que aumentam os
casos de delegação. Assim, Francisco Sá
Filho pondera que "não será, tecnica
mente, certo autorizar o Govêrno a ex
pedir decretos-leis, alterando ou comple
tando a legislação vigente, no que con
cerne a determinadas matérias. Diversa
mente, o que se impõe é determinar ao
Executivo a expedição de decretos, com
objetivos certos e condições preestabele
cidas, ficando habilitado a modificar as
leis vigorantes sõbre a matéria, os quais
passam a ter simples caráter regulamen
tar". E ajunta o Professor da Pontifícia
Universidade Católica do Rio de Janeiro:
"São indicados como requisitos dessa le
gislação excepcional: o limite do tempo,
o quadro das matérias, a ulterior ratifi
cação do Parlamento" (Francisco Sã
Filho - "Relações entre os Podêres do
Estado" - Edit. Borsoi, 1959, págs. 230
a 246).

Logo, onde a delegação é permitida, a lei
de habilitação deve ser precisa, de alcance
detenninado, de modo que o uso da auto
rização esteja sempre sujeito à correção
do Legislativo. A Constituição da França
é exemplo significativo de adoção dêsse
prudente critério (art. 38).

V

Ora, a Constituição brasileira veda a de
legação de podêres (art. 36, § 2.°). Para
prática dessa medida, ao ser instituido

o sistema parlamentar de govêrno, foi
indispensável que o Ato Adicional conti
vesse declaração expressa (parágrafo úni
co do art. 22). Mas a Emenda Constitu
cional n.o 4, de 1961, que consubstanciou
o Ato Adicional, foi revogada pela Emen·
da Constitucional n.o 6, de janeiro de
1963. Em princípio, pois, o processo de
delegação é matéria de Direito a. ser ela
borada mediante reforma oonstit1J.eIDnll.1·.

ad legem ferendam.

Ainda, porém, que se atenue, como deve
ser atenuada, por interpretação, a rigi
dez da regra proibitiva, não é dado ad
mitir concessão ao Poder Executivo que
suprima, em qualquer caso, a autoridade
normativa e de fiscalização do Legis
lativo.

Além de proclamar que o Poder Legisla
tivo é exercido pelo Congresso Nacional
(art. 37), a Constituição atribui a êste a
tarefa de legislar, a par das hipóteses Que
enumera, sõbre tõdas as matérias da com
petência da União (art. 65, IX). Ao Pre
sidente da República reservou a sanção
(art. 65) e o veto (art. 70, § 1.0).

No uso de sua prerrogativa constitucio
nal, pode o Congresso adotar as regras
básicas e gerais e destinar ao Executivo
a fixação de particularidades e pormeno
res, como matéria de natureza regula
mentar. Quando se tratar, porém, da
própria substância da norma, da defini
ção ou do conteúdo do direito objeto de
disciplina, a transferência não é legitima,
porque representa delegação vedada.

VI

No caso ora apreciado, pretende-se que
o Poder Executivo seja "autorizado a al
terar, por decreto, a parte fixa da. remu
neração dos Corretores de Navios".

Mas o próprio Presidente da República
reconhece, corretamente, em sua mensa
gem, que se cuida de matéria até hoje
prevista em lei. Nem se pode exclui-la do
âmbito da lei, argüindo, como o fêz a
Comissão que estudou o assunto na área
administrativa, que não se trata de ven
cimentos de cargo público. A Constitui
ção, além de conferir ao Congresso o po
der de "criar e extinguir cargos públicos
e fixar-lhes os vencimentos, sempre por
lei especial" (art. 65, IV), atribui-lhe o
de "legislar sóbre tõdas as matérias da
competência da União" (art. 65, IX).

Depois, no legislar sôbre remuneração, a
tarefa principal consiste, exatamente, em
fixá-la, em delimitar seu valor, a que se
resume, afinal, o direito de ser definido.



300 REVISTÂ DE IN'ORMAÇ-'O UG1SU.T\VÂ .__~.__. _

Pe todos os ângulos, portanto, 8. matéria
se enquadra no regime de lei, e não de
decreto.
Demais, não se trata, sequer, de filUl.'táo
primária, mas de alteração de fluantum
já eatipulado. Desta sorte, se f~ conce
dida a autorização, admitir-se-Ia que de
creto modiftcasse o conteúdo ele lei, em
parte substancial, e Que não Se concilia
com norma. de natureza. ~imp1esmente re
gulamentar.
Pouco importa, POI:' essas razões, a alega
ção da existência <te precedente!;. Os pre
cedentes nã.o valem por si mesmos, mas
pela. segurança e legiUmidade de acU,.,
fundamentos. Na espécie, se invocàveis,
não poderá() prevalecer, porque decÍ5ÔeS,
nem mesmo judiclllois, anulam 110 Consti
tuiçáo.

Vl1

Se se impõe alterar a parte fixa da re
muneração dos Corretores de Navios 
e tudo indit:a que se imPõe -, pode o 00
vêrno sugerir a medida ao Congresso, com
os dados e esclarecimentos necessários.
Nem ao menos há risco de demora, como
se preswniQ, errôneamente, na exposição
que acompanhou a mensagem. A apl1ca
ção dos prazos do Ato InstitucionaJ - já
posta em prática até em casos sem Ur
gência - proporcionarã solução pronta
e idônea.
A correção dos excessos - que é dever
dos tJOdêres constitucionais do Estado 
não oorá negada pelo Congresso Nacional.

VIII

Pelos motil'OS exPoStos, somos t1e parecer
Que a autorização constante do projeto
de l~j é inconstitucional.
A alteraçãQ da parte fixa da remunera
ção dos Corretores de Navios deve ser
feita por lei, da qual a administra.ção po
derá ter iniciativa, fornecendo ao Con
greSlQ Nacional os subsídios - que éste
processo não encerra - aconselháveia a
justa. decisã.o."

Nesta mesma. sessão o Senador Jefferson
de Aguiar apresenta a seguinte emenda ao
projeto:

EMENDA N.o 1

Dê-se ao art. 1.0 a seguinte redação:

"A,rt. 1.° - O art. 8.° da Lei n.O 2.146,
de 29 de dezembro de 1953, passa 8 vi
gorar com a seguinte redação:

"Art. B.O - A parte fixa da remune
ração dos Corretores de NaVios, cons-

tante da tabela anexa ao Decreto
número 19.009, de 27 de novembro
de 1929, será lixada por decreto do
Presidente da República, ouvido o
Ministério da Viação e Obras Públi
cas."

Justi/icaçdo
A emenda visa a sanar a alegada incons

titucionalidade arg(Uda pela Comissão d~

Constituição e Justiça da Câmara 60s
Deputados, na parte relativa à delegação
de poder.

Sala das Sessões, 21 de junho de 1965.
~ Jelferson de Aguiar.

O projeto sai da Ordem. do Dia para o
pronunciamento da Comissão de Constitui
ção e Justiça sôbre a emenda.

Na. sessão de 23-6~65, a Presidente do Se
nado Federal anuncia. a votação do Pro
jeto n 9 2.752. e solicita o parecer do relll.
tor da. Comissão de Constituiçá{l e Justiça
sôbre li. emenda de Plenário, que é o se
guinte:

O Sr. Josapbat Marinha:
(Para emitir parecer) 8r. Presidente, Se
nhores Senadores, como acaba de ser es
clarecido, e. Comissão de Constituição e
Justiça, pelo seu relator, ofereceu pare
cer contrário à aprovação do projeto de
lei aceito pela Câmara dos Deplltll.dos.

A fundamentação do pareeer pelll. incons
titucionalidade reside em que a proposi
ção, visando a transferir ao Presidente
da República o poder de alterar, por de
creto, a l>arte fixa. de. remuneração dos
Corretores de Navios, que [oi estipulada
em lei, impOrta delegação de pader, ex
pressamente proibida na Constltuiçoo
de 46.
Fica tanto mais clara a inconstituciona~

Ude.de quando o 1>ró\)l'io Presid.ente da
República, em sua me.nsagem, declara, de
modo expUcito, que a matéria sempre
foi prevista em lei.
Ora. se sempre foi prevista em lei, a
matéria é do âl1lbito do Poder Legisla
Uvo. E se li. Const\tu\çãl) d~ 46 vede. a
delegação, o Poder Legislativo não pode
autorizar o Executivo a modlftcar, Por
decreto. a remuneração que foi estabe
lecida por lei.
Mas, na conclusão do parecer, assinalei
que tudo indiCa q,ue se deve tnodl.ticar
a parte fixa da remuneração dos Corre
tol:'es de Navios. E que o Congresso. pOr
certo, não negará essa alteração, desde
que proposta. de modo fundamentado,
pelo Poder Executivo.
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Não cuidei de alterar a propoSlçao para
convertê-la em projeto de lei a ser de
vidamente aprovado, porque, no proces
so, não eJ(istem os subsfdios neceSt;ários
à justa flJtação da parte determinada da
remuneração dos Corretores de Navios.
O nobre Senador Jefferson de Aguiar
apresentou a seguinte emenda, que diz
com o propósito de sanar a alegada in
constitucionalidade:

"Dê-se ao art. 1.0 a seguinte redação:

"Art. 1.° - O art. 8.° da Lei número
2.146, de 29 de dezembro de 1953, pas
sa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8.° - A parte fixa da remune
ração dos Corretores de Navios,
constante da tabela anexa ao De
creto n.O 19.009, de 27 de novembro
de 1929, será fixada por decreto do
Presidente da República, Duvido o
Ministério da Viação e Obras Pú
blicas."

Data ven~ o propósito de S. Ex.', a
emenda não sana; ela agrava a incons
titucionalidade.

Como se deduz da leitura que acabei de
fazer, o nobre autor da emenda modi
fica a lei anterior para atril:Juir ao Pre
sidente da RepUblica, em caráter inde
finido, o poder de fixar a parte inva
riável da remuneração dos corretores.
O Presidente da República pedia auto
rização para:

H. •• alterar, por decreto, a parte fixa
da remuneração dos Corretores de Na
vios, constante da tabela anexa ao
Decreto número 19.009, de 27 de no
vembro de 1929, com a modificação
nela introduzida pelo art. 8.° da Lei
número 2.146, de 29 de dezembro de
1953."

Mas o nobre Senador Jefferson de
Aguiar modifica a redação do artigo 8.°
da lei e confere, por êsse meio, ao Po
der ExecUtivo a faculdade de alterar a
remuneração, quanto a sua parte fixa,
dos Corretores de Navios.

A particularidade de mandar ouvir (J Mi
nistério da Viação e Obras Públicas não
interfere no problema jurídico. Ainda
que o Presidente da República tivesse,
normalmente, a prerrogativa de fixar
aqUela parte da remuneração. é evidente
que o faria independentemente de deter
minação legal, ouvindo o Ministério da
Viação e Obras Públicas, pois que se
trata. de matéria vinculada ao âmbito de
competência daquela Secretaria de Es
tAdo.

Pediria a atenção do nobre Senador Jef
ferson de Aguiar, e do Plenário, para o
que consta da própria exposição de mo
tivos da Comissão Administrativa que,
no Ministério da Viação e Obras públi
cas, estUdou o assunto e que foi trans
mitida, através de amplo oficio do titular
daquela Pasta, ao Presidente da Repúbli
ca.
Na eXJKlsiçáo está acentuado o seguinte:

"Há ainda a ressalta.r ter a Comissão
concluído no sentido de que, antes do
advento do Decreto-Lei n.O 52.090, as
tabelas de remuneração dos Corretores
de NaVios foram fixadas por lei. En
tretanto o referido decreto veio esta
belecer novas tabelas, alterando aquê·
les dispositivos legais, o que constitui
uma ilegalidade."

Portanto, a própria Comissão, que exa
minou o assunto no âmbito administra·
tivo, reCOnhece a exorbitância que se ve
rificou. E, a seguir, a mesma ComÍSt;ão
assinala que "a alteração deve ser feita
mediante lei".
Apenas a Comissão adianta que a fixação
em lei ha via sido mais em decorrência de
tradição, porque não se trata de fixação
de vencimentos de funcionários públicos.
E, daí, ofereceu a sugestão de poder a
matéria ser estipulada por decreto do
Poder Executivo.

Mas, já no parecer que ofereci ao Plená
rio, tive o cuidado de assinalar que não
é da competência do Congresso Nacional
apenas l!studar a situação dos funcioná
rios públicos e fixar-lhes os vencimen"
tos. A Constituição estabelece igualmen
te que compete ao Poder Legislativo,
apenas com a sanção do Presidente da
República, legislar sôbre tôdas as maté
rias da competência da União (art. Im,
IX).

Ora, se a retribuição devida aos Corre
tores de Navios é matéria da competên"
cia da União, e se essa estipulação de
pende de norma, a norma é legal. E, co
mo norma legal, só pode ser estabelecida
pelo Poder Legislativo. Transferir essa
faculdade 80 poder Executivo é aMJcar
de prerrogativa do Legislativo. e abdicar
contra a Constituição, que veda, expres
samente, a delegação de podêres.

Tanto menos se justífica a delegação na
fonua proposta pelo Executivo. como na
sugerida pelo nobre Senador Jefferson de
Aguiar, porque ainda que ela fósse possl
vel, nas circunstâncias atuais, em que o
Ato Institucional fixa prazos fatais - in
clusive o prazo limitadissimo de 30 dias,
para tramitação de projetos do Executí-
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vo -, e ainda que a Constituição não f6s
se expl!cita na proibição, a prudência po
l!tica estave, a aconselhar ao Legislativo
não admitir a delegação e abrir oportu
nidade, como e,berta está no parecer, a
que o Presidente da República remeta
proposta de modificação, que o Congresso,
por certo, não lhe negará, até mesmo na
quele prazo limitado de 30 dias.
Não se nega que haja excesso na remu
neração dos corretores. O que se recusa
é que a alteração possa ser feita por ato
do Presidente da República, ainda que
por autorização do Congresso Nacional.
O Congresso é soberano, ma.s nos limites
da.s atribuições que a Constituição lhe
defere. E a Constituição não lhe defere
o poder de delegar atribuições. Ao con
trário, extlressa.mente veda-lhe essa. fa
culdade.
l!: o parecer sôbre a emenda, Senbor Pre
sidente. (Muito bem!)"

Fala a seguir o Senador Jefferson de
Aguiar:

O Sr. Jeffel'llon de Aguiar:

(Pela ordem) Sr. Presidente, ouvi com
atenção merecida o parecer do nobre Se
nador Josaphat Marinho, em nome da
Comissão de Constituição e Justiça. Pa
rece-me que, na hipótese em apreciação,
há uma dúvida preliminar que deve ser
decIdida, para. que poSS80 ser acolhida a
oplniã.o do nobre relator, qual seja, a
de se configurar realmente se o Corretor
de Navios é um funcionário público no
sentido estrito do têrmo.

Conforme foi referido expressamente 
consta da mensagem, do projeto que a
acompanha e da emenda que lhe aditei
-, o Corretor de Navios é designado pelo
Poder Executivo, nos têrmoll do Decreto
n.o 19.009, de 27 de novembro de 1929,
que deu nova regulamentação a esta fun
ção pública; mas não criou - e não
consta da nomenclatura funcionai - o
cargo de Corretor de Navios, que não re
cebe do Poder Público nenhum estipên
dio, vencimento, remuneração ou vanta
gem. Ao contrário: o Decreto número
19.009, de 27 de novembro de 1929, esta
beleceu, em primeiro lugar, no artigo 4.°,
as condições que deverão ser atendidas
pelo Corretor, para se investir na função,
cumprindo uma ação de intermediação.
No art. 9.°, dispõe o mesmo decreto do
Executivo:

"Corretores de Navios só poderão ser
destituídos de suas funções mediante
processo administrativo por falta grave

ou delito previsto na legislação em vi~

gor,"
Há destituição. mas não deml88Ao ou
qualquer sanção que se possa impor nos
têrmos do Estatuto. O mesmo decreto
acentua, no IU't. 14, que é da competência
dos Corretores de Navios:

"1. O) intervir nos fretamentos, respec
tivas cotações e engajamento de
cargas;

2. O) agenciar seguros maritimoll;
3. O) traduzir os manifestos e outros

documentos que lhes são relati
vos, como listas de sobressalentes,
certidões consulares e outros;

4. oJ agenciar negócios concernentes a
entradas, desembaraço e saldas
das embarcações nas reps..rtiçóes
competentes, com livre entrada
nos seus armazénS, depósitos e
mais dependências;

5 .0) fazer as diligências para instruir
a arqueação de vapôres ou de
navios;

6. O) desempenhar fielmente os traba~

lhos de que furem encarregados;

7. O) dar certidões de contratos e ates
tados relativos aos negócios do
seu oficio, quando requeridos pe
las partes diretamente interessa
das ou reqUisitados por autortda
des competentes;

8. O) guardar sigilo dos nomes dos c0
mitentes, s6 podendo menciom\
los com autorização dêstes, por
escrito. no caso de exigir a na
tureza da. negociação, ou diante
de requisição da autoridade com
petente;

9. O) a..ssegurar~se da identidade e ido
neidade das pessoas ou socieda
des de CUjas negocIações forem
encarregadas ;

10. o) fazer tôdas as dUigências neees~

sárias para o pagamento dos im
postos e taxas devidos nas ope
rações de que participar e espe
cialmente remeter, ti. autorl.Q.ade
fiscal competente, uma tereeira
via dos contra.tos de fretamento
e engajamento de carga., a fim de
serem confrontados com os res
pectivos manifestos de saída, en
viados à Alfândega pelas compa
nhias e agências de vapôres.

Parágrajo único - O contrato de en
gajamento de carga poderá ser ratifi
cado pelo corretor, de acôrdo com os
embarques efetivamente realizados."
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Verifica-se, portanto, que o corretor
exerce função de intennediário e, como
se acentuou, é um corretor de negócios
no Que concerne ao fretamento e engaja
mento de navios e a todo o negócio re
lacionado com as atividades portuárias.
Por isso mesmo, o Decreto número 19.009
aprovou uma tabela de corretagem e emo
lumentos dos Corretores de Navios, isto é,
a remuneração a que tem direito o Cor
retor de Navios, como intennediário de
negócios. O decreto se refere a comitente,
expressa, ínsofismàvelmente. No entanto,
a Lei número 2.146, de 29 de dezembro
de 1953, que manda aplicar aos correto
res, às Câmaras Sindicais, Junta.s, Bólsas
de Mercadorias e Caixas de Liquidaçáo
de todo o País a legislação anteriormente
decretada para o Distrito Federal, e dá
outras providências, no artigo 8.° hábil
mente consignou:

"Sáo elevados ao dôbro os atuais emo
lumentos fixos de Corretores de Navios
constantes da tabela anexa do Decreto
número 19.009, de 27 de novembro de
1929."

Por conseguinte, o art. 8.° não atribui ao
Corretor de Navios uma categotia funcio
nal, não lhe concede um cargo, não lhe
assegura um vencimento correspondente
a um padrão da nomenclatura funcional
ou ocupacional. Mas, no intuito natural
mente de assegurar à classe a manuten
ção da tabela, a lei, por artifício, deu o
emolumento em dôbro, mas duplicou aqui
lo que um decreto assegura ao Corretor
de Navios. Então, em face da Circunstân
cia, o Poder Executivo enviou ao Con
gresso uma mensagem alterando o art.
8.°, da Lei n.o 2.146, que dobrou o emo
lumento previsto no Decreto n.O 19.009.

Por consegUinte, para que se desse per
feita adequação, legitimidade e autenti
cidade à modificação pretendida pelo
Executivo, ofereci uma emenda alteran
do o art. 8.", que, sem nenhuma relação
com a função de corretor de navias, atri
buiu, em dôbro, o emolumento previsto
na tabela, sem outra qualquer conseqüên
cia. Então, alterando o art. 8.°, atribuo,
expressamente, como atribuido está, ao
Presidente da República a fixação dos
emolumentos, com a flexibilidade que
deve orientar esta fixação da remunera
ção fixa dos tributos.

Em face desta modificaçáo, nada se al
tera, mas não se permite a heresia que
o art. 8.° contém, porque retoma ao statu
quo ante, em que a tabela de remunera
ção foi aprovada por um decreto do Exe-

cutivo e, por via de consequencia, deve
ser alterado também por um decreto do
Executivo.
Esclarecendo o parecer que proferi na
Comissão de Projetos do Executivo, e me
referindo expressamente à exposição de
motivos do Ministro Juarez Távora, th'e
ensejo de fazer a seguinte referência:

(Lendo)

"Total dos Corretores de Navios no
País: 170; fretes da exportação em
1963: 320 bilhões de cruzeiros;
a) incidência da comissão de 1%: CrS

3.200.000.000. Sendo 170 corretores,
só na exportação, perceberia cada
um Cr$ 19.000.000;

b) se paga a comissão de 2%, Cr$ ....
8.000.000.000, a cada um caberia
Cr$ 47.000.000.

Nas vendas, fretamento e arrendamen
tos de navios, teriam os Corretores de
Navios a percentagem de 3% na opera.
ção, o que viria a acrescer aquela re
tribuição acima, elevando-a consíderà
velmente.
Acresceria, ainda, aquela remuneração
ou percentual sábre os despachos ma~

ritimos, que, conforme o previsto, atin
giria cêrca de Cr$ 12.35D.000 pltra CB

da corretor."
Por conseguinte, o que pretende o Exe
cutivo é dar flexibilidade à. sua atuação,
segundo a conveniência portuária e a ca
tegoria de cada pôrto neste Pais, atri
buindo uma. remuneração variável aos
corretores e exigindo que a contrapresta
ção em dinheiro retribuisse um serviço
efetivo prestado pela classe àqueles que
são obrigados a requerer a sUa intenne
diação.

Portanto, não há inconstitucionalidade
na emenda. Poderia haver um. equivoco
de redação no projeto governamental. O
Sr. Ministro da Viação e Obras publicas,
o !lustre Sr. Juarez Távora, verificando
justamente o equívoco a Que poderia dar
margem o texto da mensagem, concor
doU com a emenda que ofereci ao proje
to, porque ela, realmente, faz com que
haja compatibilidade entre o Decreto-Lei
n.O 19.009, Que criou e regulamentou a
classe dos corretores, e o dispositivo da
Lei n.o 2.146, que, como disse, por habi
lidade e um artifício louvável para a clas
se, dobrou a remuneração, mas com o in
tuito de tomá-la insusceptível de refor
ma, senão mediante lei, no caso parti
cular.

Entretanto, se altero a redação do art.
S.", e atribuo, como está atribuindo, no
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Decreto-Lei n.G 19.009, essa. prerrogativa
ao Sr. Presidente da República, após a
audiência do Sr. Ministro da Viação e
Obras Públicas, evidentemente chegare
mos à consequência lógica. jurídica e
constitucional de que está mtegrada a
classe no regime que a orienta, determi
nl1- e faz com que tenha atividade nos
portos do Brasil.
Assim, Sr. Presidente, lamentando data
venta discordar do parecer do no\)tl:o Se
D3dor Josaphat :Marinho, espero que o
Plenário, acolhendo a emenda, oriente a
solução em favor dOI> interêsseg naCÍo
nais. (Muito bem!]

Encaminhando a votação do projeto, fa-
la o Sens.dor Aurélio Vianna'.

O Sr. Aul'élio Vianna:

Sr. Presidente, estamos no regime da ur
gência definitiva. e permanente.
Hli pressa, grande pressa. Se legislamos
mal, a cUlpa, em parte, é nossa; mas
também do Executivo. A pausa para me
ditação. advogada por Tagore, é total
mente desconhecida dos homens públi
cos dêste País, neste momento de críse
nacional!
Para que pensar?
O pensar traz implicações: importa em
uma tomada de posição, à base da res
ponsabilidade de cada Qual.
Portanto, ~ melhor que não se pense, que
não medite, que não se estude.
Eu não sou constitucionalista, mM pela
leitura ligeira que fiz, cheguei à con
clusão de que tanto o projeto como
emendas ferem direitos impostergáveis do
Legislativo - há uma. delegação clara,
franca e aberta que nós damos ao Exe
cutivo.
Nós nos alienamos e lhe damos um po
der que jamais, até prova em contrário,
o Legislativo concedeu ou outorgou, em
qualquer outra época, a qualquer Presi
dente!
E depois desta. virão outras leis, até que
se chegue à conclusão - Executivo e Le
gislativo - da desnecessidade do Parla
mento, por apéndlce superado e que deve
ser podado em definitivo.

"Art. 1." - Fica o Poder Executivo au
torizado a alterar, por decreto, a parte
fixa da remuneração dos Corretores de
NaVios, constante da tabela anexa ao
Decreto número 19.009, de 2'1 de no
vembro de 1929, com a modificação ne
la introduzida pelo art. 8.0 da Lei
número 2.146, de 29 de dezembro de
1953."

Surge, então, uma emenda, de um d()B
mais doutos jurístas e constitucionalis
tas desta Casa, ampliando os podêres do
Executivo e determinando que:

"Art. 2.G - A parte fixa da remunera
ção dos Corretores de Navios, cons
tante da tabela anexa ao Decreto n.G

19.009, de 2'1 de novembro de 1929, será
[brada por decreto do Presidente da
Repúblka, ouvido o 'Minilltério da Via
ção e Obras Públicas."

Não é mais ouvido o Parlamento Nado.
nal. J!: ouvido o Ministérío da Vlação e
Obras Públicas, que substitui. então. o
Peder Legislativo, por delegação nossa.
J!:$te é o primeiro principio. Virã{) ou~

tro$ .. , não digo o prmcípio do fim ...
Sabemos que há uma pletora de projetos
a serem votados a toCiue-tO(lue. Estamos
no regime militar, não quero dizer m1lf~

tarista, porque não há mlfitarísmo no
Brasil.
Sr. Presidente, neste parecer prolatado
pelo nobre senador Josaphat Marinho,
lemos um trecho que a inte\igência baia
na, com propriedade, no-lo revelou e que
merece a nossa meditação, ou melhor, o
nosso aCQlhimento:

"No uso de sua prerrogativa constitu
cional, pode () Congresso adotar as re
gras básicas e gerais e destinar ao Exe
cutivo a fill:&Ção de part\cu~v.Yid'4d1l:& e
pormenores, como matéria de natureza
regulamentar. Quando se tratar, po
rém, da prÓpria substância da norma,
da definição ou do conteúdo do direito
objeto de disciplina, a transferência
não é legitima, parque representa dele
gação vedada."

O próprio Presidente da RepúbUca de
clara, na sua mensagem, qUe a matéria
de que trata é. até hoje, prevista em lei.
Não pode, portant.o, conclui o senador
Josaphat Marinho, "ser excluída do âm
bito da lei, nem mesmo sob pretexto de
que não se trata de vencimentos de car
gos -pú'rlllcQs".

Sr. Presidente, terminado o tempo, dei
as razões sucinUls, peremptóriíJS dos mo~

tivos que me levarão a dar o meu voto.
perct.edor embora, contra a emenda. e
contra o projeto, colocando-me, portan~

to, no caso vertente, numa oposição sis
temática. (Muito lJem! J

O Sr. Presidente procede à votação da
emenda e, a seguir, do Projeto n.O 2.762,
sendo amboll rejeitados. (.)
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